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INTRODUÇÃO
O ESTÁGIO é uma oportunidade de aprimoramento na formação profissional do Estudante, que possibilita o contato com o futuro ambiente de trabalho e prática da teoria adquirida na Instituição de Ensino, construindo assim seu conhecimento. 

Tem como objetivo em termos de experiências práticas em sua linha de formação, a complementação do processo ensino/aprendizagem, a estimulação do estudo, a criatividade, a melhoria do relacionamento interpessoal e o desenvolvimento do senso crítico.

Pode ser realizado na comunidade em geral, ou junto às pessoas jurídicas, públicas e privadas, sob responsabilidade e supervisão da Instituição de Ensino. Ao conceder estágio, às Empresas assim denominadas Unidades Concedentes de Estágio, contribuem para o enriquecimento humano e social do estudante, em convivência com a problemática técnica, científica, social e cultural.

De acordo com a legislação, o Estagiário-estudante não possui nenhum vínculo empregatício, mas a qualquer tempo, dependendo exclusivamente do seu desempenho, interesse e/ou necessidade da Unidade Concedente de Estágio, poderá fazer parte do seu quadro funcional como empregado.

Independentemente de sua ou não obrigatoriedade, o Estágio é de suma importância ao estudante devido à oportunidade de crescimento e benefícios que possibilita. Nem todos os estágios são obrigatórios, mas todos farão parte do currículo do Estudante. 

Abaixo estão delineadas as formas de estágios relacionados, como a legislação vigente, que regulamenta a matéria e as diretrizes da FATEC-SBCC sobre a realização do Estágio Supervisionado. 

1. ESTÁGIO CURRICULAR

O ESTÁGIO CURRICULAR, tem como objetivo principal à interação do aluno na comunidade a qual pertence, resultando no acompanhamento e participação no mercado de trabalho em que está inserido.

Os alunos dos Cursos Superiores de Tecnologia da FATEC-SBC, em seus 1º e 2º semestres, deverão adquirir através de atividades individuais ou em grupo, aplicadas a critério de cada Professor(a) de Disciplina cursada, conhecimentos em relação aos conceitos e fundamentos para a realização posterior do Estágio Curricular. 

A partir dos 3º e 4º semestres, o aluno receberá outras informações, programadas também pelo(a) Professor(a) de cada Disciplina, através de atividades realizadas individualmente ou em grupo, sobre conceitos, fundamentos, técnicas, metodologias e práticas que o habilitará a realização do Estágio Curricular.

Já nos 5º e 6º semestres o aluno deverá iniciar, se obrigatório, o seu Estágio Supervisionado, junto a pessoas jurídicas, baseado nos conhecimentos adquiridos nas fases anteriores e focando sempre os aspectos ligados ao Curso, de acordo com este Regulamento de Estágio. 

2. REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISONADO

A FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO (FATEC-SBCC), do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETPS), em seus Currículos de Cursos, tem como uma de suas exigências o ESTÁGIO SUPERVISIONADO, que é uma atividade profissional pré-programada e desempenhada pelo Estagiário-estudante, independente de vínculo empregatício correlacionado com sua formação acadêmica, que o ligue à Organização em que essa atividade é realizada. 
Só poderão estagiar os estudantes que estiverem regularmente matriculados e que freqüentam efetivamente o Curso Superior de Tecnologia. Para a aprovação do aluno, serão respeitadas as mesmas normas quanto à freqüência das demais disciplinas, e no que se refere à nota, o aluno seguirá as normas estabelecidas, sendo ao término do semestre considerado aprovado ou reprovado não tendo direito ao exame final, isto é, terá que obter média igual ou maior que 7,0 (sete) para ser aprovado.

2.1. Obrigatoriedade do Estágio Supervisionado

O Estágio Supervisionado da FATEC-SBCC para obtenção do respectivo diploma, é item OBRIGATÓRIO do Curso Superior de Tecnologia em INFORMÁTICA para Gestão de Negócios, e OPCIONAL para o Curso Superior de Tecnologia em ELETRÔNICA na modalidade de Automação Industrial. 

É Facultativo, porém muito importante para o estudante, o registro do contrato de estágio na carteira profissional. O desconto do imposto de renda na fonte é aplicável também ao estagiário, quando o valor mensal recebido ultrapassar a faixa de isenção da tabela do IRRF.

2.2. 
Duração do Estágio Supervisionado

O período de duração do estágio é variável e pode ser prolongado ou interrompido legalmente, este período deve ser de no mínimo um semestre letivo. Quanto à carga horária, a única exigência é de que o horário de estágio não conflite com o horário escolar. 

O período de estágio é de 01 (um) semestre letivo, obedecendo ao disposto das legislações vigente, disponível no site da FATEC-SBC, que dispensa o recolhimento de FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), o pagamento de 13º salário e das férias, bem como recolhimento de encargos sociais, como INSS e PIS. É importante ressaltar que a regulamentação de Estágio não está sujeita à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

· Lei nº 11.788/2008, de  26/09/2008, que dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimentos de ensino superior, modificando a quantidade de carga horária diária e direitos dos estagiários.

· Lei nº. 6.494/77, de 7/12/1977, que dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimento de ensino superior e de ensino profissionalizante do 2º Grau e Supletivo;

· Decreto nº. 87.497/82, de 18/8/1982, que regulamenta a Lei nº. 6.494/77;

· Ofício Circular SRT nº. 11/85 de 9/9/85 e alterações da SRT nº. 008/87 de 29/7/87, da Secretaria de Relações do Trabalho (MTb), que fiscaliza os Estágios nas Empresas;

· Lei nº. 8.859, de 23/3/1994 que altera a Lei 6.494/77, estende aos alunos de Curso Superior profissionalizante o direito ao Estágio;

· Decreto nº. 2.080/96, de 26/11/1996, que regulamenta o Seguro de Acidentes Pessoais a favor do Estagiário-estudante.

A FATEC-SBCC recomenda que a jornada diária seja de no mínimo, 04 (quatro) horas e no máximo de 06 (seis) horas diárias, havendo margem de tempo para os devidos deslocamentos e refeições, e compatível com o horário escolar do aluno, perfazendo o total mínimo de 400 (quatrocentas) horas ao seu final.
A prorrogação deve ocorrer, conforme o interesse do estudante e da empresa, desde que esteja dentro das condições estabelecidas na legislação e tenha a aprovação da Instituição de Ensino.

A interrupção pode dar-se por iniciativa do estudante ou da Unidade Concedente de Estágio ou, ainda, por qualquer irregularidade na situação escolar como: trancamento da matrícula, mudança de curso, deixar de freqüentar regularmente o curso, conclusão do curso, ou se estiver desempenhando atividades incompatíveis com sua área de formação. 

Caso o estágio seja interrompido antes do término da data contratual, o Estagiário-estudante deverá comunicar à FATEC-SBCC, para que sejam tomadas as devidas providências.

Os alunos que estiverem fazendo estágio extra-curricular, deverão apresentar relatórios semestre, conforme a  Lei nº 11.788/2008, de  26/09/2008. O documento a ser preenchido está nos modelos anexos a esse regulamento.

2.3. 
Procedimentos Necessários para a Realização do Estágio Supervisionado

Conforme o que determina o presente Regulamento de Estágio Supervisionado, o aluno deverá apresentar a documentação de início de estágio (DIE), constante deste Regulamento, de acordo com o vínculo que o ligue à Unidade Concedente em que se realiza o estágio.

O estágio somente poderá ocorrer em empresas que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do estudante. Para o aluno será válido o estágio realizado em Instituições Privadas, Públicas ou Terceiro Setor. O profissional autônomo não pode contratar estagiário.

Até 30 (trinta) dias após o encerramento do estágio, o aluno deverá apresentar ao Departamento de Estágio Supervisionado, a documentação pertinente ao término, constante deste Regulamento.

Para o aluno do 5º semestre que não tenha registro de estágio, o prazo máximo de início é 30 DE MAIO ou 30 de NOVEMBRO, para ser considerado provável formando.

Para o aluno formando, o prazo limite do encerramento de estágio também é 30 de MAIO ou 30 de NOVEMBRO. 

O prazo para entrega da documentação de término de estágio para Departamento de Estágio Supervisionado, será divulgado ao longo de cada semestre, sendo que em nenhuma hipótese aceita “Documentação incompleta tanto de início como de término de estágio”. 

O aluno deverá cumprir todas as etapas do estágio, apresentando documentação completa, sob pena de não colar grau.

2.4. Documentação Necessária para o Estágio Supervisionado

2.4.1
Documento de Inscrição de Estágio (DIE)

É o primeiro documento a ser preenchido pelo Estudante para formalizar seu cadastramento junto ao Departamento de Estágio Supervisionado da FATEC-SBCC. 

A partir desta inscrição, o Estagiário-estudante deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, a Carta de Início de Estágio (CIE). O estudante só poderá iniciar o estágio após o preenchimento e assinatura na documentação.

2.4.2
Carta de Início de Estágio (CIE) 

Este documento tem como finalidade oficializar o início do estágio do Estagiário-estudante, com ou sem vínculo empregatício, junto a Instituição de Ensino, nele deverá constar o carimbo do CNPJ/MF da Empresa, e o nome a assinatura do Supervisor da Unidade Concedente de Estágio.

2.4.3
Acordo Jurídico de Cooperação (AJC) 

O Estágio de estudantes da FATEC-SBCC é proveniente de convênios com Empresas diversas, e/ou Agentes de Integração e firmado através do Acordo Jurídico de Cooperação (AJC), entre a Unidade Concedente de Estágio e a Instituição de Ensino, preenchido e assinado pela Unidade Concedente de Estágio em 03 (três) vias, ou em 04 (quatro) vias, quando originário de Agente de Integração e, em seguida protocolado no Departamento de Estágio Supervisionado para análise e devida aprovação.

2.4.4
Termo de Compromisso de Estágio (TCE)

O Termo de Compromisso de Estágio é o documento gerado para firmar a contratação do Estagiário-estudante sem nenhum vínculo empregatício e sua condição ativa como aluno, pela Unidade Concedente de Estágio e Instituição de Ensino. 

Atendendo ao disposto no Regulamento de Estágio Supervisionado, disponibilizado no site da FATEC-SBCC, o TCE será formalizado, preenchido e assinado pela Unidade Concedente de Estágio em 03 (três) vias, ou em 04 (quatro) vias, quando originário de Agente de Integração e, em seguida protocolado no Departamento de Estágio Supervisionado para analise e devida aprovação.

Neste documento também é informada à condição que o Estagiário-estudante é remunerado, isto é, o recebimento ou não de bolsa-auxílio, e o seguro de acidentes pessoais mediante número de apólice. É importante ratificar que Estágio não é emprego, e bolsa-auxílio não é salário.

2.4.5 
Equivalência de Estágio Supervisionado (EES)

O Estágio iniciado a partir do 2º Semestre do Curso poderá ter equivalência com o Estágio Supervisionado Obrigatório de 400 (quatrocentas) horas mínimas, a ser realizado no 6º Semestre.

Para que o aluno solicite a Equivalência de Estágio Supervisionado (EES) é necessário que:

1. 
As atividades realizadas no decorrer do estágio tenham relação direta com a formação que o aluno receberá em seu Curso Superior de Tecnologia.

2. 
As atividades compreendam desenvolvimento do conhecimento técnico específico do seu curso, seja complementando o aprendizado técnico, e aplicando-o. Por conhecimento técnico específico entenda-se o conjunto de disciplinas técnicas associadas à denominação principal da titularidade à qual o aluno fará jus ao se graduar.

3.
Uma Comissão composta por Professor(a) da área de aplicação do estágio, e Supervisor(a) de Estágio da Instituição de Ensino, avaliará os Relatórios e documentos apresentados durante  de Estágio, o aluno deverá apresentar os mesmos relatórios do Estágio Supervisionado normal, segundo os seguintes critérios:

a)
Adequação: grau de atendimento aos requisitos expostos nos itens 1 e 2 desta diretriz, e demais requisitos do Regulamento de Estágio Supervisionado. Trata-se de uma avaliação qualitativa. O aluno pode ter seu estágio não validado, caso não cumpra as diretrizes apontadas.

b)
Apresentação: clareza, capacidade de síntese, coerência e coesão do texto apresentado nos Relatórios, detalhamento das atividades desenvolvidas.

Poderão pedir equivalência de Estágio Supervisionado os alunos que trabalham como CLT, autônomo, servidor ou empresário.

2.4.6
Programa de Estágio em Ação Comunitária (PEAC)


2.4.6.1
Organizações do Terceiro Setor

As Organizações do Terceiro Setor são entidades privadas, mas com finalidades públicas, que não se encaixam nos setores privado e público. São organizações não governamentais, institutos, entidades de classe, associações profissionais, movimentos sociais, etc.

O aluno poderá cumprir seu estágio em Organizações do Terceiro Setor que atendam a legislação vigente, assim como:

a) 
associadas ao Grupo de Institutos, Fundações e Empresas (GIFE);

b) 
filiadas a Associação Brasileira das ONG’s (ABONG);

d)
A validação do estágio em outras Organizações Não Governamentais (ONG’s), estará sujeita a análise pelo Departamento de Estágio Supervisionado da FATEC-SBC.

Lembrando que as atividades a serem desenvolvidas nessas entidades devem estar de acordo com o curso no qual o aluno esteja cursando.

2.4.6.2
Empresa Júnior e Centro de Pesquisa Científica


O Estágio Supervisionado poderá ser também realizado em Empresa Júnior ou Centro de Pesquisa Científica, somente quando fizer parte de projetos de consultoria prestados a empresas ou pesquisas científicas respectivamente, mediante descrição das atividades desenvolvidas e analisadas pelo Departamento de Estágio Supervisionado da FATEC-SBCC.

2.4.7
Programa de Estágio na Instituição de Ensino (PEIE)

O Estágio Supervisionado poderá ser também realizado na Instituição de Ensino somente quando fizer parte de suportes e apoios técnicos, laboratórios, bibliotecas, e outras áreas equivalentes, mediante descrição das atividades desenvolvidas e analisadas pelo Departamento de Estágio Supervisionado da FATEC-SBCC.

2.4.8 Relatório de Atividade de Estágio Nº. 1 (RAE-1), e 


Relatório de Atividade de Estágio Nº. 2 (RAE-2)

Visando garantir o cumprimento dos aspectos legais e educacionais da atividade e o grau de satisfação do Estagiário em relação ao estágio, realiza-se um processo de acompanhamento de estágio, por meio de Relatórios de Atividades de Estágios (RAE-1 e RAE-2), respondido e entregue pelo estudante ao Departamento de Estágio Supervisionado, esses relatórios devem conter a maior quantidade de detalhes possíveis das atividades desenvolvidas para que possa enriquecer o trabalho desenvolvido.

2.4.9 
Avaliação de Desempenho de Estágio (ADE)

A Avaliação de Desempenho enquadra-se no estágio onde a Unidade Concedente de Estágio, através do Supervisor de Estágio, avalia e registra a cada semestre letivo o desempenho do Estagiário-estudante.

2.4.10
Carta de Encerramento de Estágio (CEE)

Tem a finalidade de oficializar o encerramento do estágio junto a Unidade Concedente de Estágio e a Instituição de Ensino.

2.4.11
Documento de Conclusão de Estágio (DCE)

Este documento tem como finalidade oficializar junto a Instituição de Ensino, o término do Estágio Supervisionado, que após o acompanhamento, análise e avaliação dos relatórios apresentados ao Departamento de Estágio Supervisionado, referentes às atividades desenvolvidas determinarão à aprovação do aluno.

Nele será discriminado todas as Unidades Concedentes de Estágio, Período do Contrato e Quantidade de Horas, para que somadas totalizem no mínimo as 400 (quatrocentas) horas obrigatórias de estágio, estabelecidas no Currículo Escolar do aluno.

2.4.12 
Relatório Final de Estágio (RFE)

O Relatório Final de Estágio é obrigatório e sem a sua realização e conclusão, o aluno não receberá o diploma do Curso. É desenvolvido individualmente seguindo o modelo constante neste Regulamento. 

Deve ter no mínimo 12 (doze) páginas e entregue no Departamento de Estágio Supervisionado até 30 (trinta) dias após o encerramento do estágio, juntamente com os demais documentos.

2.4.12.1
Plano de Estágio Supervisionado e Acompanhamento de Carga Horária 

O Plano de Estágio tem como objetivo registrar dados sobre o Estagiário-estudante e a Unidade Concedente de Estágio, bem como relacionar as atividades fundamentais, no sentido de possibilitar o contato com a realidade de seu Curso e também acompanhar cada passo da realização do estágio, e sua carga horária.

Diariamente o Estagiário-estudante descreverá suas atividades no Acompanhamento de Carga Horária, mencionando a finalidade da atividade (ou tarefa) e utilizando para tanto, verbo de ação (no infinitivo). 

Exemplos: planejar, coordenar, identificar, analisar, controlar, conferir, elaborar, organizar, gerir.  

As atividades devem ser detalhadas para que qualquer pessoa, ao ler o plano, possa entender do que se trata o estágio. Esse documento deve ser entregue no inicio do Estágio.
2.4.13
Atestado de Matrícula

O Atestado de Matrícula, caso a empresa solicite, tem finalidade de confirmar a situação do Estudante na FATEC-SBC, e deverá ser solicitada e retirada, na Secretaria Acadêmica da Instituição.

2.5 
Condições do Estágio Supervisionado

A classificação de tipos de estágio aqui apresentados, tem como finalidade disciplinar a validade do Estágio Supervisionado para os Cursos Superiores de Tecnologia da FATEC-SBC, através da elaboração dos respectivos Documentos e Relatórios, que são elementos básicos para obtenção do diploma e comprovação de conclusão do Curso. 

Torna-se necessária e imprescindível à realização de estágio para o Curso Superior de Tecnologia em INFORMÁTICA para Gestão de Negócios, e opcional para o Curso de ELETRÔNICA na modalidade de Automação Industrial, podendo ser identificadas as seguintes situações:

2.5.1. Estagiário SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Antes do Início do Estágio:

· DIE - Documento de Inscrição de Estágio; 
· CIE - Carta de Início do Estágio;
· Plano de Estágio 
· AJC - Acordo Jurídico de Cooperação entre a FATEC-SBC e a Unidade Concedente de Estágio;

· TCE - Termo de Compromisso de Estágio;
· Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais – apresentar cópia simples.
Após o Início do Estágio:

· RAE 1 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 1 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, 30 (trinta) dias após o início do Estágio.

· RAE 2 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 2 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, ao término do Estágio;

Ao Término do Estágio:

· ADE - Avaliação de Desempenho de Estágio, avaliado e assinado pela Unidade Concedente de Estágio;
· CEE - Carta de Encerramento do Estágio;
· DCE - Documento de Conclusão do Estágio.
· RFE - Relatório Final de Estágio, de acordo como o Regulamento de Estágio Supervisionado, com no mínimo de 12 (doze) páginas digitadas, não contando as páginas: Capa, Índice e outros complementos.

2.5.2 Estagiário EMPREGADO (COM vínculo empregatício)

Antes do Início do Estágio:

· DIE - Documento de Inscrição de Estágio; 
· CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, apresentar cópia autenticada das páginas que contenham: fotografia, dados pessoais e contrato de trabalho;
· Demonstrativo de Pagamento (holerite) – apresentar cópia simples, 3 últimos.
· Plano de Estágio
Após o Início do Estágio:

· EES – Equivalência de Estágio Supervisionado;

· RAE 1 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 1 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, 30 (trinta) dias após o início do Estágio.

· RAE 2 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 2 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, ao término do Estágio;

Ao Término do Estágio:

· ADE - Avaliação de Desempenho de Estágio, avaliado e assinado pela Unidade Concedente de Estágio;
· DCE - Documento de Conclusão do Estágio.

· RFE - Relatório Final de Estágio, de acordo como o Regulamento de Estágio Supervisionado, com no mínimo de 12 (doze) páginas digitadas, não contando as páginas: Capa, Índice e outros complementos.

2.5.3 Estagiário PROPRIETÁRIO (AUTÔNOMO / PROFISSIONAL LIBERAL E SÓCIO-PROPRIETÁRIO)

Antes do Início do Estágio AUTÔNOMO / PROFISSIONAL LIBERAL:

· DIE - Documento de Inscrição de Estágio; 
· CIE - Carta de Início do Estágio; 
· Plano de Estágio;
· Registro no INSS - apresentar cópia autenticada; 
· Contrato de Prestação de Serviços – apresentar cópia autenticada; ou 

· Comprovante de Recebimento de Honorários/pagamentos com descrição dos serviços prestados – apresentar cópia autenticada.

Antes do Início do Estágio SÓCIO-PROPRIETÁRIO:

· DIE - Documento de Inscrição de Estágio; 
· CIE - Carta de Início do Estágio;
· Plano de Estágio.
· Contrato Social da Empresa onde o(a) Estagiário(a) figura como Sócio(a) Ativo(a) - apresentar cópia autenticada; 
· CNPJ/MF - apresentar cópia autenticada.
Após o Início do Estágio:

· EES – Equivalência de Estágio Supervisionado;

· RAE 1 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 1 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, 30 (trinta) dias após o início do Estágio.

· RAE 2 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 2 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, ao término do Estágio; 

Ao Término do Estágio:

· ADE - Avaliação de Desempenho de Estágio, avaliado e assinado pela Unidade Concedente de Estágio; 
· DCE - Documento de Conclusão do Estágio.

· RFE - Relatório Final de Estágio, de acordo como o Regulamento de Estágio Supervisionado, com no mínimo de 12 (doze) páginas digitadas, não contando as páginas: Capa, Índice e outros complementos.

2.5.4 Estagiário FUNCIONÁRIO PÚBLICO

Antes do Início do Estágio:
· DIE - Documento de Inscrição de Estágio; 
· Portaria de Nomeação, publicada no Diário Oficial – apresentar cópia autenticada. 

· Plano de Estágio.

Após o Início do Estágio:

· EES – Equivalência de Estágio Supervisionado;

· RAE 1 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 1 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, 30 (trinta) dias após o início do Estágio.
· RAE 2 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 2 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, ao término do Estágio
Ao Término do Estágio:

· ADE - Avaliação de Desempenho de Estágio, avaliado e assinado pela Unidade Concedente de Estágio; 
· DCE - Documento de Conclusão do Estágio;

· RFE - Relatório Final de Estágio, de acordo como o Regulamento de Estágio Supervisionado, com no mínimo de 12 (doze) páginas digitadas, não contando as páginas: Capa, Índice e outros complementos.

2.5.5 Estagiário em AÇÃO COMUNITÁRIA

Antes do Início do Estágio:

· DIE - Documento de Inscrição de Estágio; 

· PEAC – Programa de Estágio de Ação Comunitária;

· Documentação apropriada, estabelecida em cada caso, que comprove a natureza do vínculo e a adequação da(s) entidade(s) envolvida(s) para fins de estágio – anexar cópia autenticada;

· Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais – apresentar cópia simples.
· Plano de Estágio.
Após o Início do Estágio:

· RAE 1 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 1 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, 30 dias após o início do Estágio;

· RAE 2 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 2 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, ao término do Estágio;

Ao Término do Estágio:

· ADE - Avaliação de Desempenho de Estágio, avaliado e assinado pela Unidade Concedente de Estágio;
· CEE - Carta de Encerramento do Estágio;
· DCE - Documento de Conclusão do Estágio.
· RFE - Relatório Final de Estágio, de acordo como o Regulamento de Estágio Supervisionado, com no mínimo de 12 (doze) páginas digitadas, não contando as páginas: Capa, Índice e outros complementos.

2.5.6 Estagiário na INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Antes do Início do Estágio:

· DIE - Documento de Inscrição de Estágio; 

· PEIE – Programa de Estágio na Instituição de Ensino;

· Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais – apresentar cópia simples.
· Plano de Estágio.
Após o Início do Estágio:

· RAE 1 – Relatório de Atividade de Estágio nº.1 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, 30 (trinta) dias após o início do Estágio;

· RAE 2 – Relatório de Atividade de Estágio nº. 2 - será entregue ao Supervisor de Estágio Supervisionado da Instituição de Ensino, ao término do Estágio; 
Ao Término do Estágio:

· ADE - Avaliação de Desempenho de Estágio, avaliado e assinado pela Unidade Concedente de Estágio; 
· CEE - Carta de Encerramento do Estágio; 
· DCE - Documento de Conclusão do Estágio. 
· RFE - Relatório Final de Estágio, de acordo como o Regulamento de Estágio Supervisionado, com no mínimo de 12 (doze) páginas digitadas, não contando as páginas: Capa, Índice e outros complementos.

3. POLÍTICAS DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

3.1. 
Do Departamento de Estágio Supervisionado
O Departamento de Estágio Supervisionado está subordinado à Diretoria da FATEC-SBC, tendo como competências:

· Analisar, controlar e acompanhar os processos de Estágios Supervisionados;

· Coordenar a assiduidade e pontualidade do estagiário em relação à atividade de Estágio;

· Conferir e analisar as atividades contempladas nos Relatórios e Documentos apresentados, juntamente com o Estagiário-estudante;

· Gerenciar o cumprimento dos prazos estabelecidos no Regulamento de Estágio Supervisionado;

· Acompanhar e verificar a consistência na elaboração do Relatório Final de Estágio (RFE);

· Assinar os Estágios do Curso Superior de Tecnologia em INFORMÁTICA para Gestão de Negócios e do Curso Superior de Tecnologia em ELETRÔNICA na modalidade de Automação Industrial, junto com o Diretor da FATEC-SBC.

Para tanto, os alunos devem procurar o(a) Supervisor(a) de Estágio Supervisionado a seguir:

	Nome
	Profª. ANNA CRISTINA BARBOSA DIAS DE CARVALHO

	E-mail
	annacbdc@gmail.com


3.2. 
Do(a) Supervisor(a) de Estágio da Unidade Concedente:

· Acompanhar as atividades do estagiário, zelando para que o que foi delineado no Plano de Estágio (PLE) seja realizado;

· Elaborar Avaliação de Desempenho de Estágio (ADE), preenchendo-o corretamente de acordo com este Regulamento.

3.3. 
Do Estagiário-estudante:
· Apresentar a documentação pertinente, dentro do prazo estabelecido;

· Dirimir as dúvidas sobre o estágio junto ao Departamento de Estágio Supervisionado;

· Entregar a documentação e relatórios de acordo com este Regulamento;

· Apresentar Relatórios, conforme prazo previamente estabelecido neste Regulamento;

· Freqüentar assiduamente os períodos estipulados pelo Departamento de Estágio Supervisionado, para acompanhamento do Estágio.

3.4. 
Do Agente de Integração:
Agentes de Integração são organizações que auxiliam na busca, obtenção e acompanhamento de estágios, com as quais a FATEC-SBC firmou Acordos Jurídicos de Cooperação.

Exemplo: Centro de Integração Empresa e Escola (CIEE); Fundação Movimento Universitário de Desenvolvimento Econômico e Social (MUDES); Núcleo Brasileiro de Estágios (NUBE); Sociedade Nacional de Estágios nas Empresas (SONE); etc.

4.

FORMATAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

O Relatório Final deverá obedecer a seguinte estrutura de apresentação:

· Capa

· Sumário (relacionar ordenadamente o conteúdo do (RFE) Relatório Final de Estágio)

· Capítulo 1 – Caracterização da Empresa

Tem o objetivo de identificar o Estagiário e a Empresa e apresentar um pequeno histórico da Organização.

· Capítulo 2 – Análise da Organização

Apresentar de forma resumida os seguintes aspectos:

2.1 
Missão da Empresa

2.2 
Política da Empresa

2.3
Setor Econômico (primário, secundário e terciário)

2.4
Segmento de Mercado (visão de marketing)

2.5
Concorrência (tipo de concorrência sofrida)

2.6
Fornecedores / Clientes (visão estratégica)

2.7
Clientes (atendimento, serviço de atendimento ao cliente (SAC); ouvidoria, etc.)

2.8
Influências Externas

2.9
Ambiente Interno (cultura, clima e poder e gestão de pessoas, focando a valorização das pessoas, focando o desenvolvimento pessoal)


2.9
Tecnologias Empregadas (quais as mais utilizadas e como estas influenciam no desenvolvimento da Organização)

· Capítulo 3 – Características da Área onde Estagiou

O Estagiário deverá apresentar alguns aspectos como:

3.1 Organograma e Fluxograma;

3.2 Plano de Estágio e Acompanhamento de Carga Horária;

3.3 Características da área em que estagiou e a principal contribuição desta para o desenvolvimento da Organização.

Esse capítulo deve conter as atividades desenvolvidas no estágio, o mais detalhadamente possível. Qualquer pessoa poderá ler as atividades desenvolvidas e entender exatamente o que foi realizado. Nenhum programa ou sigla deve ficar sem explicação.

· Capítulo 4 – Diagnóstico da Organização 
O Estagiário deverá pesquisar junto à sua Supervisão e elaborar um diagnóstico da área de estágio, priorizando:

4.1 
Pontos Fortes Verificados

4.2
Pontos de Oportunidades e Melhoria

4.3
Pontos de Sucesso

4.4
Pontos de Gargalo

· Conclusão

É a parte final do texto, resumindo as etapas do Estágio, aliando a teoria à prática. As principais características de uma conclusão são: essencialidade, brevidade e personalidade. Este é momento em que os autores da pesquisa se posicionam, criticam, apresentam suas contribuições e trazem uma marca pessoal (NBR 14724-01:4).

· Bibliografia

Como toda pesquisa tem uma origem, deverá o Estagiário relacionar as pessoas e obras consultadas na realização do trabalho, indicando nome do autor, título, edição, cidade, editora e data.

5. APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

5.1.
Elaboração de Relatório
Para elaboração de um Relatório, devemos observar algumas características importes, como:

1.
Não ser exageradamente curto, nem demasiadamente longo; a natureza do trabalho, todavia, é que determinará a sua extensão. 

2.
Dar redação correta e agradável ao texto, com linguagem clara, simples e precisa, esclarecendo toda a terminologia empregada. 

3.
Ter boa apresentação - fator imprescindível a todo e qualquer relatório. 

4. 
Ser objetivo - ficar circunscrito ao seu "tema", evitando abordar outros assuntos não correlatos ao mesmo, apresentando-o de forma organizada e em seqüência lógica.

5. 
Ser correto e preciso quanto aos dados e informações apresentados; qualquer dúvida existente deverá ser previamente discutida e esclarecida.

6.
Ser conclusivo - apresentar conclusões, bem como sugestões, em torno dos assuntos abordados.

5.2. Modelos de Documentos
O Relatório de Estágio deverá ser entregue após a correção final do(a) Supervisor(a) do Departamento de Estágio Supervisionado, encadernado em espiral e acompanhado de cópia digital, etiquetada e identificada.

· Especificações para Capa: 

(vide Modelo 1 )

· Espaço entre linhas





1,5 cm

· Margem direita 






2,0 cm

· Margem esquerda 





3,5 cm

· Margem superior (cabeçalho)




3,0 cm
· Margem inferior (rodapé)




2,0 cm
· Numeração de página 
lado direito do cabeçalho, apresentando nº. a ser digitado, em algarismo arábico, iniciando-a, com números contados a partir da capa, e na seqüência a numeração aparece somente na página da Introdução. 
Exemplo: Capa é a página nº. 1 e a Introdução é nº. 5; o nº. de página a aparecer é somente a partir da nº. 5, as 4 páginas anteriores, apesar de contadas, não aparecem  enumeradas.




· Alinhamento
Justificado

· Papel / formato 
Sulfite Modelo A-4 (210 x 297 mm), Cor Branca.

· Tipo da Fonte
Texto Times New Roman 12

· Título (tamanho) 
16 negrito

· Subtítulo (tamanho)
14 negrito

Abaixo segue modelos dos principais itens que devem compor a formatação do Relatório Final de Estágio Supervisionado.

MODELO Nº. 01
(CAPA)

FATEC-SBC

Faculdade de Tecnologia de São Bernardo do Campo

Curso Superior de Tecnologia em xxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RELATÓRIO DE

ESTÁGIO SUPERVISIONADO

(NOME DO ALUNO)

(Empresa onde o Estágio foi Realizado)

São Bernardo do Campo - SP

2009

MODELO Nº. 03
(PÁGINA DE APROVAÇÃO)

Relatório de Aprovação do Estágio Supervisionado

Departamento de Estágio Supervisionado

Profª: 
ANNA CRISTINA BARBOSA DIAS DE CARVALHO

Assinatura: 
_______________________________________________________

Supervisor(a) de Estágio da Empresa

Nome: 
_________________________________________________________ 

Assinatura: 
_________________________________________________________

Estagiário(a)

Nome: 
__________________________________________________________ 

Assinatura: 
__________________________________________________________

Data: ___________

MODELO Nº. 04
(SUMÁRIO)

SUMÁRIO

Capítulo 1 – Caracterização da Empresa (aqui inicia o desenvolvimento do trabalho)

1.1  ..................................................................................................................................... 02

1.2  ..................................................................................................................................... 03


1.2.1 ............................................................................................................................. 04


1.2.2 ............................................................................................................................. 05

Capítulo 2 – Análise da Organização

2.1
...................................................................................................................................... 06

Capítulo 3 – Características da Área onde Estagiou

3.1
...................................................................................................................................... 07

Capítulo 4 – Diagnóstico da Organização 

4.1
...................................................................................................................................... 08

Conclusão ........................................................................................................................... 09

Bibliografia ......................................................................................................................... 09

MODELO Nº. 05
(CAPÍTULOS)

CAPÍTULO 1 – Caracterização da Empresa

1.1.
Identificação do Aluno

Nome do Aluno:

Matrícula: 


 
Semestre: 



Período:

Curso Superior de Tecnologia em

1.2.
Identificação da Empresa

Razão Social:

Endereço:

Cidade: 




UF: 



CEP:

Telefone: 




Fax:

Site: 





E-mail:

Ramo de Atividade:

Porte da Empresa:

Setor onde realizou o Estágio:

Objetivo Empresarial:

MODELO Nº. 06
(CAPÍTULOS)

CAPÍTULO 2 – Análise da Organização

2.1. 
Missão da Empresa

2.2. 
Política da Empresa

2.3. 
Setor Econômico (primário, secundário, terciário)

2.4. 
Segmento de Mercado (visão mercadológica)



2.5. 
Concorrência (tipo de concorrência sofrida)

2.6. 
Fornecedores (parcerias)

2.7.
Clientes (atendimento, serviço de atendimento ao cliente (SAC), ouvidoria, etc.)

2.8. 
Influências Externas

2.9. 
Ambiente Interno (cultura, clima e poder e gestão de pessoas, focando a valorização das pessoas, focando o desenvolvimento pessoal)

2.10.
Tecnologias Empregadas (quais as mais utilizadas e como estas influenciam no desenvolvimento da Organização)

MODELOS Nº. 07
(CAPÍTULOS)

CAPÍTULO 3 – Características da Área onde Estagiou

O Estagiário deverá apresentar alguns aspectos como:

· Organograma da empresa, destacando o departamento onde se realizou o estágio;

· Organograma do departamento onde se realizou o estágio, destacando o cargo do estagiário;

· Plano de Estágio com atividades realizadas e carga horária conforme modelo a seguir. Cada atividade descrita deve ser detalhadamente explicada;

· A principal contribuição do setor para a Organização, bem como a composição do Departamento, (hierarquicamente).

· A aprendizagem obtida no estágio através das atividades desenvolvidas.

CAPÍTULO 4 – Verificação e Diagnóstico dos Principais Pontos

· Pontos Fortes

· Pontos de Sucesso

· Pontos de Oportunidades e de Melhoria

· Pontos de Gargalo

MODELOS Nº. 08
(PLANO DE ESTÁGIO)

PLANO DE ESTÁGIO

	Nome do aluno(a): __________________________________________________________

Curso Superior de Tecnologia em ______________________________________________ 

Matrícula: _______________      Semestre: _____________          Turma: ______________

Nome do Professor(a) Orientador(a): ___________________________________________



	Razão Social da Empresa: ____________________________________________________ 

CNPJ/MF: ____________________________ CNAE: ______________________________

Nome do(a) Supervisor(a) da Empresa: __________________________________________



	Período de realização do(a) Estágio(a): __________________________________________

Atividades realizadas: ________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________




​​​​​​​___________________________ 
 
____________________________

                     Estagiário(a) 




        Supervisor(a) de Estágio da Empresa

____________________________     

____________________________

          Professor(a) Orientador(a)



    Departamento de Estágio Supervisionado

MODELOS Nº. 09
(PLANO DE ESTÁGIO – Acompanhamento de Carga Horária)

PLANO DE ESTÁGIO

ACOMPANHAMENTO DE CARGA HORÁRIA

	Data
	Atividades Realizadas
	Carga

Horária
	Observação



	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL – CARGA HORÁRIA SEMANAL


	
	Visto Supervisor(a):

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL – CARGA HORÁRIA SEMANAL


	
	Visto Supervisor(a):

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL – CARGA HORÁRIA SEMANAL


	
	Visto Supervisor(a):

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL – CARGA HORÁRIA SEMANAL


	
	Visto Supervisor(a):

	TOTAL – CARGA HORÁRIA FINAL


	
	Visto Supervisor(a):


MODELOS Nº. 010
(CONCLUSÃO E BIBLIOGRAFIA)

CONCLUSÃO

· Elaborar um texto, resumindo as etapas do Estágio, aliando a teoria à prática, com análise dos trabalhos, sugestões para mudanças e processos aplicados.

· Apresentar sugestões sobre a organização do trabalho, tecnologia empregada, metodologia de controle de qualidade, custos e etc.

· Citar ainda, a título de conclusão e sugestões, os conhecimentos técnicos adquiridos no Curso, os mais úteis no Estágio, os que a Escola deveria ter aprofundado e outros tantos, que entender ser relevante.

BIBLIOGRAFIA

· Relacionar as pessoas e obras consultadas na realização do trabalho, assim como o nome completo e o cargo das que colaboraram em suas atividades.

· Quando extrair dados de fontes escritas (jornais, revistas, livros, site, etc.), indicar nome do autor, título, edição, cidade, editora e data.


Faculdade de Tecnologia de São Bernardo do Campo (FATEC-SBCC)

DEPARTAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 


